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Capitulo | 

DO DEPARTAMENTO DE LETRAS 

Art. 12. O Departamento de Letras, doravante denominado DL, constituido nos termos do Estatuto e do 

Regimento Geral da UFSCar, tem suas atividades regulamentadas pelo presente Regimento Interno. 

Art. 22. O DL abrange as áreas do conhecimento relacionadas aos campos de Linguistica e Literatura, de 

acordo com as especificidades do trabalho em ensino, pesquisa e extensdo, agrupando docentes com 

formação académica afim. 

Paragrafo tnico: Constituem o DL as seguintes areas: Lingua Espanhola e suas Literaturas; Lingua Inglesa 

e suas Literaturas; Linguistica e Lingua Portuguesa; Literaturas de Lingua Portuguesa; e Portugués Lingua 

Estrangeira. 

Capitulo Il 

DOS OBJETIVOS 

Art. 3°. O DL tem como objetivo geral contribuir para o desenvolvimento e a reflexdo tedrico-pratica de 

ensino, pesquisa e extensdo em Linguistica e Literatura, propondo-se a: 

l Produzir conhecimento nas áreas de Linguística e Literatura e campos multidisciplinares em que 

esta contribuição seja pertinente; 

UM Analisar e sistematizar o conhecimento produzido nas áreas de Linguística e Literatura para seu 

aprofundamento e reflexão no campo teórico-prático de ensino, pesquisa e extensão; 

Ill. — Tornar acessível à comunidade o conhecimento produzido na área de Linguística e Literatura, em 

especial: 

a. Prestar servigos integrados a investigagdo cientifica e a formacdo de estudantes; 

b. Fomentar e divulgar as atividades ensino, pesquisa e extensdo desenvolvidas no dmbito do 

Departamento; 

c.  Contribuir para a formagdo, especializagdo, aperfeicoamento e atualizagdo de profissionais 

no que for relativo as dreas de Linguistica e Literatura e pertinente aos respectivos campos 

de atuagdo profissional; 

d. Contribuir para a formagdo de pesquisadoras e pesquisadores em Letras e Linguistica e em 

campos multidisciplinares afins; 

e. Oferecer assessoria e consultoria sobre assuntos que integram as áreas de conhecimento 

abrangidas pelo DL.



Capitulo ll 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 4°. A administração do DL é constituída: 

|. — Pelo Conselho Departamental. 

Il.  Pela Chefia e Vice-Chefia. 

Ill. Pela Secretaria de Apoio 

Art. 5º. O Chefe e o Vice-Chefe do Departamento são nomeados pelo Diretor do Centro de Educação e 

Ciências Humanas (CECH), a partir de processo de eleição direta, homologado pelo Conselho de Centro e 

realizado junto aos docentes e servidores técnico-administrativos do DL, bem como pelos discentes, nos 

termos previstos no artigo 22º deste Regimento. 

Parágrafo único. O mandato do chefe e do vice-chefe do Departamento é de dois anos, permitida uma 

única recondução consecutiva. 

Art. 6º. O Conselho Departamental é o órgão deliberativo superior do DL para assuntos pertinentes à 

administração acadêmica do Departamento e deverá ser composto por, no mínimo, 70% de docentes 

integrantes do quadro permanente da UFSCar, e no máximo 30% de representantes discentes e de 

servidores técnico-administrativos. 

Art. 72. O Conselho Departamental é constituido pelos seguintes membros: 

I Pelo Chefe do Departamento, como seu presidente; 

UM Pelo Vice-Chefe, como seu vice-presidente; 

W. Pelos docentes lotados no DL; 

IV. — Por representantes do corpo discente dos cursos de graduação em que o DL seja ofertante 

majoritário de disciplinas, observado o limite de dez por cento do total dos membros do 

Conselho; 

V. Por um representante dos servidores técnico-administrativos lotados no DL. 

$ 12. O Conselho Departamental devera ser composto por, no minimo, 70% de docentes integrantes do 

quadro permanente da UFSCar, e, no máximo, 30% de representantes discentes e de servidores técnico- 

administrativos. 

$ 22. O Conselho Departamental definira quais programas de pds-graduagdo poderão ter representantes 

discentes no colegiado, sendo esses representantes eleitos por seus pares dentre os alunos 

regularmente matriculados nos referidos programas. 

Art. 8°. Os representantes da categoria de servidores técnico-administrativos, bem como seus 

suplentes, serdo eleitos por seus pares. 

Art. 9°. Os representantes do corpo discente, bem como seus suplentes, serão eleitos por seus pares, 

observado o disposto nos artigos 72 e 222 deste Regimento.



Capitulo IV 

DAS ATRIBUIGOES DO CONSELHO DEPARTAMENTAL 

Art. 102. Compete ao Conselho Departamental do DL: 

VI 

VII. 

VIl 

XI. 

XIl. 

X 

XIV. 

XV. 

XVI. 

XVII. 

XVII. 

Elaborar e modificar o Regimento Interno do Departamento, mediante ato a ser aprovado pelo 

Conselho de Centro e homologado pelo Conselho Universitário; 

Propor providências de ordem didática, científica e administrativa que julgar aconselháveis ao 

bom andamento das atividades do Departamento; 

Elaborar e aprovar o Plano Diretor do Departamento; 

Constituir e extinguir, no âmbito de sua competência, comissões permanentes e provisórias, 

estabelecendo suas atribuições e composições; 

Propor a abertura do concurso público para o preenchimento de vagas de servidores docentes e 

técnico-administrativos e de processo de seleção para professor substituto e professor visitante, 

respeitadas a legislagdo em vigor e as normas institucionais; 

Deliberar sobre as indicações feitas pelo Chefe do Departamento, para coordenagdo de setores 

especificos de atividades; 

Deliberar sobre a indicagdo de representantes do DL junto a comissões, 6rgdos colegiados e afins; 

Analisar as demandas de coordenações de cursos de graduagdo e programas de pos-graduagdo e 

definir quais deverdo ser atendidas, indicando, inclusive, quais docentes ficardo responsaveis 

pelas disciplinas de graduagdo; 

Deliberar sobre os encargos de ensino de graduagdo, pesquisa e extensdo ao pessoal docente que 

integre o Departamento, segundo as suas capacidades e especialização; 

Aprovar o relatério anual do Departamento; 

Elaborar os planos de trabalho do Departamento e a parte que lhe competir no plano anual de 

atividades universitérias; 

Elaborar as listas de oferta de disciplinas de graduagdo de responsabilidade do Departamento, 

bem como os respectivos conteúdos programaticos, carga horaria, número de créditos; 

Aprovar os planos de ensino das disciplinas de sua responsabilidade; 

Apreciar pedidos de afastamento e de transferéncia de pessoal docente e de pessoal técnico- 

administrativo; 

Apreciar as propostas de celebragdo de convénios que envolvam o Departamento, submetendo- 

as aos órgãos competentes; 

Propor a criagdo de cargos e funções para pessoal docente e técnico-administrativo; 

Autorizar, no ambito de sua competéncia, afastamento de pessoal docente e técnico- 

administrativo em licenca especial; 

Elaborar critérios de avaliagdo do desempenho do Departamento, incluidos os servidores



docentes e técnico-administrativos; 

XIX. Deliberar acerca dos relatórios de docentes afastados para atividades de capacitação. 

XX.  Encaminhar ao Centro a que está vinculado o resultado das eleições para Chefia, Vice-Chefia e 

representantes do Conselho. 

XXI. Exercer as demais atividades atribuídas pelo Estatuto, Regimento Geral e demais normas 

institucionais. 

Capítulo V 

DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO DEPARTAMENTAL 

Art. 11º, O Conselho Departamental reunir-se-á ordinariamente, no minimo, a cada dois meses e, em 

sessões extraordinarias, sempre que necessdrio, por iniciativa de seu Presidente ou pela maioria de seus 

membros. 

$ 12. A convocagdo do Conselho Departamental serd feita por seu presidente, com a antecedéncia 

minima de quarenta e oito horas, mediante correspondéncia escrita com indicagdo da pauta dos 

assuntos a serem tratados na reunido. 

$ 22. A antecedéncia de quarenta e oito horas poderá ser abreviada e a pauta poderá ser omitida 

quando ocorrerem motivos excepcionais, a serem justificados no documento de convocação ou no inicio 

da reunido, e desde que aceitos pela maioria dos membros do Conselho Departamental. 

Art. 122. O Conselho Departamental reunir-se-4 com a presenca da maioria de seus membros, 

deliberando pelo voto da maioria dos presentes a reunido, salvo nos casos especiais previstos no 

Estatuto, no Regimento Geral ou nas demais normas institucionais. 

$ 1°. Ndo serdo computadas para efeito de contagem de qudrum, as representagdes que não estiverem 

efetivamente preenchidas na data da convocação da respectiva reunido. 

$ 22 Não sendo alcangado quérum para realizagdo de uma reunido do Conselho, sera convocada nova 

reunido, em nova data, com antecedéncia minima de 48 horas. 

Art. 132. A presidéncia do Conselho Departamental, na falta ou impedimento do seu Presidente e do seu 

substituto legal, serd exercida pelo mais antigo professor do Departamento, pertencente a categoria 

docente mais alta. 

Art. 142. Os membros do Conselho Departamental terdo direito a voz e voto com exceção do 

Presidente, a quem compete apenas o voto de desempate. 

§ 12. A votação sera simbdlica, nominal ou secreta, adotando-se a primeira forma, sempre que uma das 

duas outras ndo seja requerida ou aprovada pelo plendrio ou expressamente prevista nas normas 

pertinentes. 

§ 22. Nenhum membro do Conselho Departamental podera votar em assunto que seja de seu direto e 

exclusivo interesse. 

Art. 152. Da decisdo do Conselho Departamental cabe, em primeira instancia, pedido de reconsideragdo



para o próprio colegiado e, posteriormente, recurso aos órgãos superiores, nos termos do Estatuto e do 

Regimento Geral da UFSCar. 

Art. 16º. O membro do Conselho Departamental que, por motivo justo, não puder comparecer à 

reunião, deve comunicar essa impossibilidade, por escrito, à Secretaria do Departamento. 

Art. 172. O Conselheiro que, no decorrer de seu mandato, faltar, sem a devida justificativa, trés vezes 

consecutivas ou cinco intercaladas, as reunides do Conselho Departamental podera ser excluido, a 

critério do proprio Conselho, cabendo a Presidéncia solicitar a sua substituigdo. 

Paragrafo único. O membro excluido somente podera ser reinserido, antes de terminado o mandato, 

mediante solicitagdo formal dirigida ao Conselho Departamental e acolhida pelo Colegiado. 

Capitulo VI 

DAS ATRIBUICOES DA CHEFIA 

Art. 182, Compete ao Chefe do Departamento: 

l Superintender e coordenar as atividades do Departamento, de acordo com as diretrizes do 

Conselho Departamental; 

UM Convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Departamental; 

Ill. — Administrar e representar o Departamento; 

IV. — Colaborar com as coordenações de curso na observância do regime acadêmico, no cumprimento 

dos planos de ensino e na execução dos demais planos de trabalho; 

V. Identificar a assiduidade e a produtividade de seus docentes e funciondrios técnico- 

administrativos; 

VI.  Zelar pela ordem no âmbito do Departamento; 

VII.  Apresentar ao Diretor do Centro, até o més de dezembro de cada ano, apds aprovagdo do 

Conselho Departamental, o relatdrio de atividades do departamento, sugerindo as providéncias 

cabiveis para maior eficiéncia do ensino, da pesquisa e da extensdo; 

VIIl.  Encaminhar ao Diretor do Centro, em tempo habil, a discriminagdo da receita e da despesa 

prevista para o Departamento, como subsidio a elaboragdo da proposta orgamentaria; 

IX.  Cumprir e fazer cumprir as disposiges do Estatuto e do Regimento Geral da UFSCar, assim como 

as deliberagdes do Departamento e dos órgãos superiores e da administragdo setorial da 

Universidade; 

X. Adotar, em caso de urgéncia, medidas que sejam de competéncia do Conselho Departamental, 

submetendo o seu ato a sua ratificagdo, no prazo maximo de setenta e duas horas; 

Xl.  Apresentar ao Diretor de Centro, após aprovagdo do Conselho Departamental, o Plano Diretor 

Bienal das atividades do Departamento; 

XIl.  Administrar tarefas e prazos para o cumprimento das atribuigdes do Departamento por parte de 

seus componentes, bem como pelas comissdes assessoras, garantindo as decisões necessarias



para a boa condução das atividades; 

XIll.  Convocar as eleições para o Conselho Departamental, designando Comissão Eleitoral; 

XIV. Exercer as demais atividades previstas no Estatuto, Regimento Geral e demais normas 

institucionais da UFSCar. 

§ 1º. Das decisões do Chefe do Departamento cabe o pedido de reconsideração ao próprio Chefe, em 

primeira instância, e, posteriormente, recurso ao Conselho Departamental. 

§ 2º. A substituição do Chefe do Departamento, em suas faltas e impedimentos, cabe ao Vice-Chefe, 

designado na forma do Estatuto da Universidade. 

Capítulo VII 

DA SECRETARIA 

Art. 192. O DL conta com uma Secretaria de Apoio composta por, pelo menos, um servidor técnico- 

administrativo, a qual cabe, prioritariamente: 

L Executar as atividades administrativas definidas pela Chefia; 

UM Dar encaminhamento às deliberações do Conselho Departamental; 

Ill. — Secretariar as reuniões do Conselho Departamental e redigir suas atas; 

IV. — Atender às solicitações dos diversos órgãos existentes na Universidade, inclusive no que se refere 

a normas e prazos de encaminhamento; 

V. Despachar e regular a tramitagdo de documentos; 

VI.  Dar cumprimento as normas vigentes na Universidade; 

VII.  Efetuar controle de frequéncia, escala de férias e licenças diversas de pessoal docente e técnico- 

administrativo; 

VIII.  Zelar pela manutenção dos arquivos do Departamento e por sua organizagéo e atualizagdo; 

IX.  Controlar o material permanente e de consumo, bem como a tomada de providéncias para a 

manutenção do material permanente da unidade; 

X. Elaborar relatérios e projetos da unidade; 

Xl.  Dar apoio a realizagdo de reunides e outros eventos promovidos pelo Departamento; 

XIl.  Prestar atendimento ao publico. 

Paragrafo único. Cabe, ainda, a Secretaria, na medida do possivel, atender as necessidades de servigos 

dos docentes do Departamento, relativos as suas atividades de ensino, pesquisa e extensdo. 

Capitulo VIII 

DA ELEIÇÃO E MANDATO DOS MEMBROS DO CONSELHO DEPARTAMENTAL 

Art. 202. No minimo trinta dias antes do término do mandato dos membros do Conselho, competira a 

Chefia do Departamento designar Comissdo Eleitoral que se incumbird de coordenar o processo 

eleitoral. 

$ 12. A Comissdo Eleitoral sera composta, preferencialmente, por um servidor docente, um servidor



técnico-administrativo e um discente. 

$ 2º. Os trabalhos da Comissão Eleitoral no decorrer da votação e da apuração deverão permanecer 

acessiveis a qualquer membro do Departamento, vedada, porém, qualquer interferéncia que venha 

prejudicar seu andamento ou a violagdo do sigilo do voto. 

Art. 212. Os membros representantes das categorias previstas nos incisos IV e V do artigo 72, assim 

como seus respectivos suplentes, serdo eleitos por seus pares, através do voto secreto, observando-se o 

disposto no Regimento Geral da UFSCar. 

$ 12, Os representantes dos servidores técnico-administrativos exercerdo mandato de dois anos, 

permitida uma Unica recondugdo consecutiva para o cargo. 

$ 22. Os representantes discentes exercerdo mandato de um ano, permitida uma unica recondugéo 

consecutiva. 

Art. 222. A escolha do Chefe e do Vice-Chefe do Departamento sera realizada por meio de voto secreto, 

pelos docentes e servidores técnico-administrativos lotados no DL, bem como pelos estudantes 

regularmente matriculados em cursos de graduagdo nos quais o Departamento seja majoritdrio na 

oferta de disciplinas. 

Pardgrafo unico: Além dos estudantes de graduagdo, poderdo votar na escolha de chefe e vice-chefe os 

estudantes de pés-graduagdo matriculados nos programas definidos pelo Conselho Departamental, nos 

termos do artigo 72, § 22, deste Regimento. 

Art. 232. Poderdo candidatar-se a Chefia e Vice-Chefia todos os docentes lotados no DL, respeitadas as 

restrições legais. 

Art. 242 As inscrigdes de candidaturas para Chefia e Vice-Chefia do Departamento serdo realizadas na 

forma de “chapa”, com a expressa indicagdo do candidato a Chefe e o candidato a Vice-Chefe. 

Paragrafo único. As chapas deverdo inscrever-se mediante oficio dirigido a Comissão Eleitoral designada 

para a condugdo do processo eleitoral, observando-se o calendario eleitoral previamente divulgado pela 

referida Comisséo. 

Art. 252. As inscrigbes de candidaturas para representagdo das categorias docente, de servidores 

técnico-administrativos e de discentes se fara de forma individual, observando-se o calendario eleitoral 

previamente divulgado pela referida Comissão. 

Art. 262. A cédula de votagdo devera ser elaborada de modo a conter os componentes da “chapa”, por 

ordem dos candidatos a Chefe de Departamento. 

Paragrafo único. Para a escolha de representante de servidores técnico-administrativos e discentes, a 

cédula devera identificar cada categoria a ser representada, com o nome de cada um dos candidatos em 

ordem alfabética. 

Art. 272. A eleição para Chefe, Vice-Chefe e representantes das categorias previstas neste Regimento 

ocorrera em data e local previamente designados pela Comissdo Eleitoral.



§ 12. No ato da votação, os eleitores deverão comparecer munidos de documento de identificação e 

assinar a correspondente lista de votantes. 

$ 29, Serão considerados “válidos” os votos depositados na urna, contendo a rubrica de pelo menos um 

dos membros da Comissão Eleitoral e que não sejam considerados “brancos” ou “nulos”. 

§ 32. O voto será considerado “branco” quando a cédula original não contiver qualquer marca grafada 

pelo eleitor. 

$ 42. O voto sera considerado “nulo” quando a cédula original contiver qualquer outra identificagdo que 

não o “x” no campo adequado e que deixe margem de duvida quanto a preferéncia do eleitor. 

$ 52. A Comissão Eleitoral podera confeccionar e entregar aos eleitores, no momento da votação, duas 

cédulas distintas, sendo uma delas destinada a escolha de Chefe e Vice-Chefe e a outra destinada a 

escolha dos representantes da categoria a que pertence o eleitor. 

Art. 282. Ao final do periodo estabelecido para a votação, dar-se-á a apuração dos votos e, em seguida, 

serdo divulgados os números validos, brancos e nulos, assim como os votos de cada um dos candidatos 

e os resultados preliminares, assegurando-se, aos interessados, a possibilidade de interposição de 

recurso. 

Paragrafo Unico. Os votos vélidos comporão o resultado final, sendo que a apuragdo dos resultados 

seguira a orientagdo da Lei nº 9192/95, relativa a eleição de dirigentes universitdrios, ou seja, 

observando o peso minimo de setenta por cento para os votos da categoria docente. 

Art. 292. Em caso de empate entre chapas, serdo considerados, para fins de desempate, 

sucessivamente, os seguintes critérios: 

a. Candidato a Chefia com maior titulagdo na carreira docente; 

b. Candidato a Chefia com maior tempo de vinculo docente na Universidade; 

c.  Candidato a Chefia com maior idade. 

Art. 302 — Serdo considerados eleitos os representantes que obtiverem o maior nimero de votos validos 

obtidos junto a sua categoria. 

Paragrafo único - Em caso de empate entre candidatos as categorias de docente, servidor técnico- 

administrativo e discente, serdo considerados, para fins de desempate, sucessivamente, os seguintes 

critérios: 

a) Candidato com maior tempo de vinculo, na categoria que pretende representar, na 

Universidade; 

b) Candidato com maior idade. 

Art. 312. Competira a Comissão Eleitoral emitir relatério que descrevera todas as etapas realizadas no 

decorrer do processo eleitoral, inclusive eventuais impugnagdes e recursos, números de votos validos e 

ndo validos, abstengdes, identificando, ao final, os candidatos eleitos para o mandato a se iniciar. 

Paragrafo único. As cédulas de votação, devidamente acondicionadas em envelope lacrado contendo as



rubricas da Comissão Eleitoral, bem como as listas de votantes, deverão ser anexadas ao relatório final, 

que será encaminhado ao Conselho Departamental para ciência e posterior homologação pelo Conselho 

de Centro. 

Capítulo IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 322, Os casos omissos no presente Regimento serão resolvidos pelo Conselho Departamental em 

reunião ordinária ou extraordinária, de acordo com a necessidade que o assunto exija. 

Art. 33º. Qualquer alteração no presente Regimento deverá ser aprovada por, no mínimo, dois terços 

dos membros do Conselho Departamental, devendo, ainda, ser aprovado pelo Conselho de Centro e 

homologado pelo Conselho Universitário. 

Art. 342, O presente Regimento entrará em vigor na data de sua homologação pelo Conselho 

Universitário, revogando-se as disposições em contrário.


